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Of. GP-CMF Nº 262/2024. 

 

Fundão/ES, 11 de setembro de 2024. 

 

 

Ao Exmº. Sr. 

ROMENIQUE BORGES SIMÕES 

Presidente da Comissão de Justiça e Redação  

Câmara Municipal de Fundão/ES 

   

 

Senhor Presidente, 

 

 

Venho, através do presente, encaminhar a V. Exª. resposta exarada pelo Poder 

Executivo Municipal, quanto à diligência requerida por esta honrosa comissão, por 

meio do ofício Of. CJR-CMF nº 010/2024, no que se refere ao Projeto de Lei  

nº 49/2024.  

 

Desta forma, segue em anexo, para conhecimento. 

 

Atenciosamente, 

 

 
PAULO ROBERTO COLE 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 

Biênio 2023/2024 
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Bom dia, Roberta.

De ordem do Exmo. Sr. Prefeito do Município de Fundão, encaminhamos o OF.PMF/GAPE Nº. 121/2024 , em
resposta ao pedido de diligência do Projeto de Lei n.° 049/2024.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DOESPÍRITOSANTO
GABINETE DO PREFEITO

 

Rua São José, 135 

OF.PMF/GAPE Nº. 121/202
 
 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
PAULO ROBERTO COLE
Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES
 
 
Assunto: Resposta ao Of. GP

Referência: Pedido de diligências para apreciação do Projeto de Lei nº

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 
Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente informar que, em 

resposta ao Ofício acima assinalado, 

 
Sem mais a tratar no momento, coloco

esclarecimentos e reitero votos de elevada estima e distinta consideração. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURAMUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DOESPÍRITOSANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Rua São José, 135 – Centro – Fundão – ES – CEP 29185.000, Tel.: (27) 3267
Email:gabinete@fundao.es.gov.br 

/2024 

Fundão/ES, 11 de 

Ao Excelentíssimo Senhor  
PAULO ROBERTO COLE 
Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 

Of. GP-CMF Nº 250/2024 

Pedido de diligências para apreciação do Projeto de Lei nº

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

o cordialmente, vimos através do presente informar que, em 

Ofício acima assinalado, anexo, seguem as informações solicitad

Sem mais a tratar no momento, coloco-me a disposição para vossos 

esclarecimentos e reitero votos de elevada estima e distinta consideração. 

GILMAR DE SOUZA BORGES 
Prefeito Municipal 

CEP 29185.000, Tel.: (27) 3267-1724  

de setembro de 2024.  

Pedido de diligências para apreciação do Projeto de Lei nº 049/2024 

o cordialmente, vimos através do presente informar que, em 

anexo, seguem as informações solicitadas.  

me a disposição para vossos 

esclarecimentos e reitero votos de elevada estima e distinta consideração.  

GILMAR DE SOUZA
BORGES:47860103753
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